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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

1ª VARA MISTA DA COMARCA DE POMBAL

Processo n.º: 0801080-15.2018.8.15.0301

Assunto: [SEGURO]

Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7)

Parte Autora: A. A. D. S.

Parte Ré: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

DESPACHO

Pugna a parte autora pela concessão dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

Nesse sentido, o art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal, dispõe que "o Estado prestará assistência jurídica integral e

gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos".

Embora para a concessão da gratuidade não se exija o estado de miséria absoluta, é necessária a comprovação da

impossibilidade de arcar com as custas e despesas do processo sem prejuízo de seu sustento próprio ou de sua família.

A declaração de pobreza, por sua vez, estabelece presunção relativa da hipossuficiência, nos termos do art. 99, § 3º, do

CPC.

Posto isso, intime-se a parte autora para, em um prazo de 15 (quinze) dias, juntar cópias dos comprovantes de

rendimentos dos últimos 03 (três) meses ou, cumulativamente, os seguintes documentos, sob pena de

indeferimento do benefício da gratuidade de justiça, ou, no mesmo prazo, efetuar o recolhimento das custas judiciais,

sob pena de indeferimento da petição inicial e o consequente cancelamento da distribuição (art. 321 c/c 290, ambos do

CPC):

a. cópia dos extratos bancários de contas de titularidade da parte autora dos últimos três

meses;

b cópia dos extratos de cartão de crédito da parte autora dos últimos três meses;

c. cópia da última declaração do imposto de renda da parte autora apresentada à Secretaria

da Receita Federal;

d. cópia da inscrição como trabalhador rural junto ao sindicato correspondente, caso se

autodeclare agricultor;

e. extrato de benefício de aposentadoria;

e. guia de recolhimento de custas emitida pelo TJPB, indicando qual o valor das custas

processuais.

Cumpra-se.

Pombal/PB, data e assinatura eletrônicas.

Mathews Francisco Rodrigues de Souza do Amaral

Juiz de Direito em Substituição
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUÍZ(A) DE DIREITO DA 1ª
VARA MISTA DA COMARCA DE POMBAL - PARAÍBA
 
 
 
 
 

ARTHUR ANDRE DA SILVA, representado por sua genitora, ROSANGELA
ANDRE DE SOUSA, já qualificados nos autos, através do seu advogado e bastante procurador,
endereço in fine

[1], em AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT c/c
REPARAÇÃO POR DANOS MORAIS, vem respeitosamente a presença de Vossa Excelência,
cumprindo despacho retro, informar que a genitora do autor é AGRICULTORA, conforme ficha de
associado ao sindicato dos trabalhadores rurais de São Domingos – PB, acostada aos autos.

Informa ainda que, recebe apenas uma PENSÃO no valor de 01 (um) salário
mínimo, conforme extrato acostado, pela morte de ABEL DANTAS DA SILVA, sendo seu único
meio de subsistência, bem como, de seu filho (autor).

Desta forma, requer que lhes sejam concedidos os benefícios da Justiça Gratuita,
na forma do artigo 98, do NCPC.
 

Termos em que,
Pede e espera deferimento.
 
 

Pombal - PB, 21 de março de 2019.
 
 

CARLOS EVANDRO RABELO DE QUEIROGA
ADVOGADO OAB/PB 21.101

 
 

Rua Miguel Alves da Silva, 28, Petrópolis, Pombal – PB, CEP: 58840-000, email:
evandroqueiroga.adv@hotmail.com, Cel. 83-98132-0080 (vivo)/ 83 –99970-6734 (TIM)
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO

1ª VARA MISTA DE POMBAL
 
Processo nº 0801080-15.2018.8.15.0301
AUTOR: A. A. D. S.PROCURADOR: ROSANGELA ANDRE DE SOUSA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 
 

DECISÃO
               

                  É forçoso relembrar que o instituto da Gratuidade da Justiça se destina a deferir a benesse legal àqueles que

efetivamente não têm condições de arcar com as custas processuais, sem comprometimento do próprio sustento, a fim

de lhes possibilitar o acesso à Justiça. 

O novo Código de Processo Civil acaba por incentivar o equivocado costume de deferimento indiscriminado

da gratuidade de justiça, em desacordo com o presente Poder Constituinte Originário. É importante lembrar que,

segundo a CONSTITUIÇÃO FEDERAL, "o Estado prestará assistência jurídica Integral e gratuita aos que

comprovarem insuficiência de recursos" (art 5o. LXXIV, CF/88).

Ressalto ainda que a movimentação da máquina judiciária demanda custos, como ocorre na prestação de

qualquer serviço. O fato de o jurisdicionado ser agraciado com a Justiça Gratuita implica o repasse dessas despesas a

alguém. Embora exista certa previsibilidade orçamentária para cobrir essas despesas, o deferimento indistinto do

benefício reflete de forma negativa no orçamento da Justiça.
Dentro dessa perspectiva, entendo que a gratuidade integral – é dizer, a dispensa indistinta do recolhimento

prévio – de custas, taxas, diligências, honorários e demais despesas processuais apenas deve ser concedida quando os
demais instrumentos mostrarem-se ineficientes a assegurar o acesso à pessoa com insuficiência de recursos. Noutras
palavras, o julgador somente deve conceder a dispensa integral e irrestrita se o requerente não puder parcelar e/ou
pagá-la com redução proporcional, na forma dos §§ 5º e 6º, art. 98, do CPC. 

Não se pode olvidar que a declaração de pobreza traz em si uma presunção de veracidade, notadamente
quando feita por pessoa física. Todavia, esta presunção pode ser elidida quando houver nos autos elementos em
sentido contrário (art. 99, § 2º, do NCPC) ou quando feita por pessoa jurídica (art. 99, § 3º, do NCPC), sobretudo
quando constituída na forma de empresa, exercendo, pois, atividade econômica. 

Vale ressaltar que o Magistrado poderá conceder a gratuidade de Justiça em relação a algum ou a todos os

atos processuais, ou reduzir percentual de despesas processuais que o beneficiário tiver de adiantar no curso do

procedimento (art.98, §5° do CPC).

Instado a se manifestar para comprovar a hipossuficiência, o autor, menor impúbere, representado por sua

genitora, comprovou que esta é agricultora, através de cópia da ficha de associado ao Sindicato dos Trabalhadores

Rurais de São Domingos-PB, bem como juntou extrato comprovando que ela recebe uma pensão no valor de 01 (um)

salário-mínimo.

Desse modo, entendo que a determinação de pagamento do valor das custas trará à parte autora uma

sobrecarga para o seu sustento e de sua família, haja vista ter demonstrado não possuir condições para arcar com tais

despesas.

Assim, a fim de garantir o acesso à justiça CONCEDO A JUSTIÇA GRATUITA, DE FORMA TOTAL, em

relação ao pagamento de todas as verbas do art. 98, §1c CPC/7015.

Por fim, ressalto que a decisão que concede a gratuidade está condicionada à cláusula rebus sic

standibus e não gera preclusão pro judicato.

Cite-se a parte demandada para contestar a presente demanda no prazo de quinze dias, com as
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advertências legais.

Deixo de designar audiência de conciliação/mediação, visto que a parte demandada não realiza acordos em

demandas dessa natureza.

Cumpra-se.

POMBAL, data do protocolo eletrônico.

Juiz(a) de Direito

 
 

Num. 31829531 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ALIRIO MACIEL LIMA DE BRITO - 26/06/2020 16:59:11

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20062616591080800000030516259

Número do documento: 20062616591080800000030516259



Nº DO PROCESSO: 0801080-15.2018.8.15.0301

CLASSE DO PROCESSO: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [Seguro]

AUTOR: A. A. D. S.PROCURADOR: ROSANGELA ANDRE DE SOUSA

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

CITAÇÃO

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Dr(a). , MM Juiz(a) de Direito deste 1ª Vara Mista de Pombal, fica CITADA a

promovida: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.   por todos os atos do processo

acima mencionado, podendo oferecer defesa em 15 dias, sob pena de revelia.

POMBAL-PB, em 9 de julho de 2020

De ordem, KATYANA ALENCAR MARTINS

Técnico Judiciário
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EXCELENTÍSSIMO DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DESTA COMARCA

DE POMBAL - PARAÍBA.

 

 

 

 

ARTHUR ANDRE DA SILVA, representado por sua genitora, ROSANGELA ANDRE DE SOUSA,
qualificados nos autos, cumprindo despacho retro, através de seu bastante e único advogado, vem informar
que o objeto da ação não se trata de invalidez permanente e sim morte, tendo em vista que o genitor da parte
autora veio a óbito após acidente automobilístico.

Diante disso, se faz desnecessário a perícia agendada.

Requer ainda, o prosseguimento do feito e consequentemente, que seja julgado totalmente procedente.

Termo em que,

Pede deferimento.

 

 

POMBAL – PB -, 14 de julho de 2020.

 

 

Carlos Evandro Rabelo de Queiroga

Advogado OAB/PB 21.101
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COTA MINISTERIAL

Ao tempo em que toma ciência da presente demanda, o Ministério Público requer o regular andamento do feito,

notadamente, por se tratar de ação em que atua como fiscal da ordem jurídica, devendo ter vistas apenas após as

partes, nos termos do art. 179, I, do CPC.

Pombal, 14 de julho de 2020.

THOMAZ ILTON FERREIRA DOS SANTOS

Promotor de Justiça
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